
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes s/n° - CEP: 86870-000 e:imai aivp » liotmail.com

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA N°

04/2015, AO PROJETO DE LEI N° 67/2015 DO 

EXECUTIVO.

Súmula: Modifica artigo 2o e adiciona paragrafo único ao 

artigo 2o. Modifica o artigo 3o, e adiciona o Artigo 4o ao 

Projeto de Lei n° 67/2015. do Poder Executivo.

Art. 1° - Modifica o art. 2o do Projeto de Lei n° 67/2015 do Executivo Municipal, 

que passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do parágrafo único:

“.4/T. 2o - A vigência deste convênio esta condicionada às 

validades dos atos regulalórios da instituição, expedidos pelo 

MEC - Ministério da Educação, vinculados aos seus respectivos 

ciclos avaliativos.

Parágrafo único. A instituição somente receberá os recursos 

correspondentes ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) 

das bolsas de estudos, previstas no art. 11. XXII. da Lei 

Orgânica do Município de Ivaiporã, se houver servidor 

devidamente matriculado."ÇAK)

Art. 2° - Modifica o Artigo 3° do Projeto de Lei n° 67/2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“/Ir/. 3o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas

se necessário.

Art. 3° - O Projeto de Lei n° 67/2015 passa a vigorar acrescido do art. 4o, contendo 

a seguinte redação:

“/1/T. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes s/n° - CEP: 86870-000 eamaraivnfohotmail.com

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa. tào somente, corrigir vícios e fomentar a legalidade de 

sua redação, aprofundando-se as técnicas legislativas aos dispositivos textualizados, 

com o fim de estabelecer a concordância estrutural da norma, evitando-se, assim, 

equívocos e disparates. Portanto, examinando em conjunto o referido do Projeto de Lei, 

pugnamos pela sua APROVAÇÃO, atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA 

AGLUTINATIVA, tendo em vista ao proposto acima, para a fiel, legal e correta 

redação normativa.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos três dias do mês de julho do ano de dois 

mil e quinze (03/07/2015).

Ilson Donizete Gagliano

Membro
Ailton Stipp Kulcamp

Presidente
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA N° 04/2015, AO PROJETO DE LEI 

N° 67/2015 DO EXECUTIVO.

Súmula: Modifica artigo 2o e adiciona paragrafo único ao artigo 2o. Modifica o artigo 

3o. e adiciona o Artigo 4o ao Projeto de Lei n° 67/2015. do Poder Executivo.

PARECER :

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto a 

referida Emenda Aglutinativa que modifica o artigo 2o e adiciona paragrafo único ao 

artigo 2o, Modifica o artigo 3o, e adiciona o Artigo 4o ao Projeto de Lei n° 67/2015. do 

Poder Executivo, resolvem emitir parecer favorável pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos três dias do mês de julho do ano de 

dois mil e quinze (03/07/2015).

Ilson Donizete Gagliano
Membro

Ailton Stipp Kulcamp
Presidente
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OF vereadores de ivaiporã
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 12/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, Inciso II da Lei Orgânica 

do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para uma Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 06 de julho 

do ano de 2015, às 16h, para apreciação das seguintes matérias:
01 - Propoáta de Emenda Aglutinativa n° 04/2015, ao Projeto de Lei n° 67/2015 do 
Executivo, Súmula: Modifica^artigo 2o e acütiona parágrafo único ao artigo 2o, modifica o 
artigo 3° e adiciona o Artigd^o^rojeto defifci n° MhOlí do Poder Executivo. (2* disc.)
02 - Projeto de Lei n?''67/2015 Executivo, Súmula:'Autoriza o Executivo Municipal de 
Ivaiporã a celebrar com èriÚ,cox a São BrazEducaciSnalEtda. - Me, e dá outras providências 
(convênio com a instituição, objetivando que os funcionárip^públicps dessa municipalidade 
possam realizar cursos de PdSoraduação LatõíSênso). (2a disc.)

, Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, às quinze horas do 

dia 03 do mês de julho do ano de dois mil e quinze.
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